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Estado de Mato-Grosso 

LBI lia 405, de 31 de agôsto de 1 951. 

"Dispõe sôbre o esces80 de área de te 
ra que venha se verificar na área de terras d 
volutas reservada para colon1za9ão pelo Art.~ 
letra b. d9 Ato das D1sposlqões Conotltuolon 
la ~ran8itorlaa da Constituição do Bstado d 
Mato Grosso". 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
• PaçO saber que a AS8emble1a Legialat1va do Batado decreta 

eu sanciono a seguinte leU 
Artlgo la - Aa terrae de que trata o art1go 14. letra b. d 

Ato das Disposições ~rana1tória8 da Const1tuição do Bstado de 11 
, - -' to Grosso. apos a realizaçao da msdiqao das mesmas e ver1ficad . , -qualquer excelsO sobre a area. dentro da. controntaçoes mencloD . .' dae. sera o meemo incorporado a area fixada para o fim de 00100 

zac;ão. 
Artigo 2a - Revogadae as - . , disposiqoes em contrarlo. esta le , 

entrara em vigor na data de aua publ1oaqão. 

, , 
P&laclo Alencaatro. em Culaba. 31 de agasto'de 1 95' 

Independêno • e 63" de Repúblioa. . . 

I e-m., 5,'Q, 
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